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K Artigo 17 — São competências comuns ao Diretor da D i 
visão de Enfetmagem, aos Diretores de Serviço, aos responsá
veis pelas Seções e Setores de Enfermagem Noturna e aos res
ponsáveis pelas Seções e Setotes de Enfermagem dos Serviços 
de Enfermagem, em suas respectivas áreas de atuação: 

1 — zelar para que a assistência de enfermagem seja exe
cutada de acotdo com os padrões estabelecidos e o plano assis
tencial, bem como para. que as técnicas, normas e rotinas de 
serviço sejam observadas pelo pessoal subordinado; 
•} Í 11 — proceder, periodicamente, à avaliação da qualidade 
:çosserviços de enfermagem, adotando ou sugerindo, confor
me for o caso, medidas para a permanente atualização e aper
feiçoamento das técnicas, normas e rotinas de serviço, bem co
mo outtas medidas necessárias para garantir o adequado aten
dimento aos pacientes; 
.». Ill — aprovar as escalas de serviço do pessoal subordina-
lo. 

Artigo 18 — As competências previstas nesta Seção, sem
pre que coincidentes, serão exercidas, de preferência, pelas 
autoridades de menor nível hierárquico. . 

SEÇÃO V 
Da Comissão Permanente de Auditoria em Enfermagem 
Artigo 19 — A Comissão Permanente de Auditoria em 

Enfermagem será integrada por enfermeiros da Divisão de En-
Eermagem, dentre os quais 1 (um) da Seção de Educação Con
tinuada. 

§ 1 . ° — A quantidade de membros da Comissão será de
finida mediante portaria do Diretor do Hospital do Servidor 
Público Estadual "Francisco Morato de Oliveira" . 

§ 2. ° — Os membros da Comissão e seu Presidente serão 
designados pelo Diretor da Divisão de Enfermagem, com 
iprovação do Diretor do Hospital do Servidor Público Esta
dual "Francisco Morato de Oliveira" , para mandato de 1 

ano, facultada a recondução. 
*, Artigo 20 — A Comissão Permanente de Auditoria em 
Enfermagem rem as seguintes atribuições: 

I — verificar sistematicamente a assistência de enferma
gem prestada, pela Divisão de Enfermagem, aos pacientes; 
í II — indicar as providências necessárias para que a quali-
lade desejada venha a ser atingida; 

III — revisar sistematicamente os registros de enferma-

Artigo 21 — Ao Presidente da Comissão Permanente de 
luditoria em Enfermagem compete: 

I — dirigir os trabalhos da Comissão; 
II — convocar e coordenar os trabalhos da Comissão; 
III — representar a Comissão junto a autoridades e ór-

;ãos; 
IV — designar seu substituto eventual, dentre os mem-

Iros da Comissão. 

i SEÇÃO VI 
Disposições Finais 
Artigo 22 — As atribuições das unidades e as competên-

jas das autoridades de que trata este decreto poderão ser com-
ilementadas mediante portaria do Superintendente do Insti-
uto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual. 

Artigo 23 — As designações para as funções de direção, 
hefia e encarregatura das unidades de enfermagem, bem co
so de chefia e encarregatura das unidades de Educação Conti-
iuada, previstas neste decreto, recairão em funcionários ou 
ervidores com os seguintes requisitos: 

I — habilitação profissional legal de Enfermeiro; 
II — diploma ou certificado de Cutso de Administtação 

lospitalat; 
III — experiência comprovada, mínima de 5 (cinco) anos 

ara as funções de direção e chefia e de 3 (três) anos para as de 
ncarregatura, no exercício da profissão de enfermeiro, de pre-
tréneia no Instituto de Assistência Médica ao Servidor Públi-
D Estadual; 

IV — capacidade técnico-administrativa. 
Parágrafo único — Para as funções a seguir indicadas se

io exigidos, ainda, os seguintes requisitos: 
1. para a direção do Serviço de Enfermagem a Pacientes 

xtetnos e para a chefia da Seção de Enfermagem de Saúde 
'ública, diploma de especialização em Enfermagem de Saúde 
ública; 

2. para a chefia e encarregatura das unidades de Educa-
,ão Continuada, diploma de licenciatura em enfermagem e 
experiência profissional comprovada em atividades de treina
mento de recursos humanos. 

Artigo 24 — O Superintendente do Instituto de Assis
tência Médica ao Servidor Público Estadual promoverá a ado
ção gradativa, de acordo com as disponibilidades orçamentá
rias e financeiras, das medidas necessárias para a efetiva im
plantação das unidades previstas neste decreto. 
i Parágrafo único — Para os fins deste artigo, o Superin
tendente estabelecerá escala de prioridades para implantação 
das unidades previstas neste decreto. 

Artigo 25 — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
Roberto Gusmão, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

fevereiro de 1985. 

DECRETO N.° 23.290, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1985 
Cria funções-atividades no Quadro do Ins
tituto de Assistência Médica ao Servidor 
Público Estadual — 1AMSPE e dá provi
dências correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Saulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
iciso XVII do attigo 34 da Constituição do Estado, 

Decreta: 
Artigo 1 ." — São criadas no Subquadro de Funções-

itividades (SQF), do Quadro do Instituto de Assistência Mé-
ica ao Servidor Público Estadual — IAMSPE, destinadas à 
livisão de Enfetmagem do Hospital do Servidor Público Esta-
ual "Francisco Morato de Ol iveira" , as seguintes funções-
tividades: 

I — n a Tabela I(SQF-I): 
a) enquadradas na Escala de Vencimentos 4: 
1. 1 (uma) de Diretor Técnico (Divisão Nível III), refe

rência 13; 
2. 2 (duas) de Diretot Técnico (Serviço Nível II), referên

cia 11; 
b) enquadradas na Escala de Vencimentos 7: 
1. 8 (oito) de Enfermeiro Chefe, referência 1 1 ; . 
2. 20 (vinte) de Enfermeiro Encarregado, referência 9; 
c) enquadradas na Escala de Vencimentos 2: 
1. 1 (uma) de Chefe de Seção (Administração Geral), re

ferência 13; 
2. 5 (cinco) de Encarregado de Setor (Administração Ge

ral), referência 5; 
II — n a Tabela II (SQF-II): 
a) enquadradas na Escala de Vencimentos 4: 3 (três) de 

Assistente Técnico de Direção II, referência 11; 
b) enquadradas na Escala de Vencimentos 7: 163 (cento e 

sessenta e três) de Enfermeiro, referência 7; 
c) enquadradas na Escala de Vencimentos 6: 
1. 85 (oitenta e cinco) de Técnico de Enfermagem, refe

rência 15; 
2. 85 (oitenta e cinco) de Auxiliar de Enfermagem, refe

rência 13; 
3. 214 (duzentos e quatorze) de Atendente de Enferma

gem, referência 10; 
d) enquadradas na Escala de Vencimentos 1: 
1. 105 (cento e cinco) de Oficial de Administração, refe

rência 13; 
2. 5 (cinco) de Contínuo-Porteiro, referência 5; 
3. 25 (vinre e cinco) de Servente, referência 4. 
Artigo 2.° — As funções-atividades de que trata o artigo 

anterior serão exercidas em Jornada Completa de Trabalho. 
Artigo 3. ° — Ficam extintas, no Subquadro de Funções-

Atividades do Quadro do Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual — IAMSPE, 45 (quarenta e cinco) 
funções-atividades de Escriturário, referência 10 da Escala de 
Vencimentos 1. 

Artigo 4.° — As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações próprias do orçamento 
vigente do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual — IAMSPE. 

Artigo 5:° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Gusmão, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

fevereiro de 1985. 

DECRETO N.o 23.291, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1985 
Cria funções-atividades no Quadro do Ins
tituto de Assistência Médica ao Servidor 
Público Estadual — IAMSPE e dá provi
dências correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
inciso XVII do artigo 34 da Constituição do Estado, 

Decreta: 
Artigo I o — São criadas no Subquadro de Funções-

Atividades (SQF), do Quadro do Instituto de Assistência Mé
dica ao Servidor Público Estadual — IAMSPE, destinadas ao 
Centro de Convivência Infantil, as seguintes funções-
atividades: 

I — na Tabela I (SQF-I): 1 (uma) de Encarregado de Se
tor Técnico, referência 7 da Escala de Vencimentos 3; 

II — na Tabela II (SQF-II): 
a) enquadradas na Escala de Vencimentos 6: 52 (cin

quenta e duas) de Atendente, referência 4; 
b) enquadrada na Escala de Vencimentos 3: 1 (uma) de 

Psicólogo, referência 7; 
c) enquadradas na Escala de Vencimentos 2: 5 (cinco) de 

Recreacionista, referência 6; 

Secretaria do Governo 
Secretário 
Roberto Herbster Gusmão 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 
D e s p a c h o do Presidente da Comissão de Julgamento de 

Licitações 
Processo SS — 075 . 
Licitação — C o l e t a 0 9 / 8 5 
O b j e t o — Locação de 7.000 toalhas indust r ia i s , e m tecido d u p l o 

de algodão para remoção de t intas t ipográficas e uso e m e q u i p a m e n 
tos gerais. 

A Comissão d e J u l g a m e n t o de Licitações — C J L resolve desclassi
ficar a proposta d a p r o p o n e n t e 2 — R o u p a s A B S A — Locação de 
U n i f o r m e s e Toa lhas , por ter i n d i c a d o p r a z o super ior ao estabelecido 
no s u b i t e m 7.1, das Condições Específicas, q u a n t o ao aviso prévio de 
rescisão c o n t r a t u a l . 

Resolve, o u t r o s s i m , após análise das propostas classificadas, c o m 
base no parecer técnico de f l . 20 e observado o critério de m e n o r pre
to , ad judicar o ob je to d a C o l e t a 0 9 / 8 5 , ao p r o p o n e n t e 1 — T o a l h e i r o 
Industr ia l L t d a . 

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO 
C U R S O D E D I M E N S Õ E S D E A D M I N I S T R A Ç Ã O 
A P L I C A D A S A O E X E R C Í C I O D E C H E F I A 
S E C R E T A R I A D A S A Ú D E 
C o m u n i c a d o 

O D i r e t o r Execut ivo da Fundação d o D e s e n v o l v i m e n t o A d m i n i s 
trativo — F U N D A P — c o m u n i c a q u e , c u m p r i d o s os requisitos de 
ocupação de cargos de C h e f i a s A d m i n i s t r a t i v a s da Secretaria de Estado 
da Saúde e adequação d a função aos objet ivos d o curso, f o r a m selecio
nados, por o r d e m al fabét ica , os seguintes candidatos : A d o l f o França 

d) enquadtadas na Escala de Vencimentos 1: 
1. 2 (duas) de Contínuo-Porteiro, referência 5; 
2. 6 (seis) de Lacrarista, referência 8; 
3. 2 (duas) de Vigia, referência 7. 
Parágrafo único — As referências, á amplitude e a veloci

dade evolutiva das funções-atividades de Lactarista, previstas 
no item 2 da alínea " d " do inciso II deste artigo, ficam fixa
das, nos termos do artigo 3 ° da Lei Complementar n.° 247, 
de 6 de abril de 1981, na seguinte conformidade: referências 
inicial e final 8 e 23 da Escala de Vencimenros 1, amplitude da 
classe A-I e velocidade evolutiva VE-1 . 

Artigo 2." — Pata pteenchimento das funções-atividades 
de Lactarista exigir-se-á, no mínimo, a 4 . a série do ensino do 
1." grau ou equivalente. 

Artigo 3." — As funções-atividades de que trata este de
creto serão exercidas em Jornada Completa de Trabalho. 

Artigo 4.° — As atribuições das funções-atividades de 
Lactarista serão estabelecidas por ato do Superintendente do 
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual. 

Artigo 5. ° — As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
do orçamento vigente do Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual — IAMSPE. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Gusmão, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

fevereiro de 1985. 

DECRETO N.° 23.286, DE25 DE FEVEREIRO DE 1985 
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, imóvel situado no mu
nicípio de Mongaguá, necessário à Secreta
ria da Justiça, para a construção do 
Presídio Regional de Mongaguá 

Retificação 
Artigo 1. ° — 
onde se lê: Projeto PGE-89.821/85 ... 
leia-se: Processo PGE-89.821/85 ... 

DECRETO N. 0 23.287, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1985 
Introduz alterações na legislação do Im
posto de Circulação de Mercadorias 

Retificação 
Artigo 1. ° — 
I — 
onde se lê: ' ' X X V — as saídas para o território do Estado 

leia-se: " X X I V — as saídas para o território do Estado ... 
Artigo 171 — Nas saídas de cigarros e demais produtos 
onde se lê: derivados do funo, ... 
leia-se: derivados do fumo, ... 
Artigo 171-D — 
III — 
onde se lê: ao contribuite ... 
leia-se: ao contribuinte ... 
Artigo 171-E — ... 
onde se lê: com dstino ... 
leia-se: com destino ... 
Artigo 322 — 
XVII — 
§ 3 . ° — Poderá 
onde se lê: a Secretária da Fazenda ... 
leia-se: a Secretaria da Fazenda ... 

Barbosa, A l d a i s a Fischer B a m b i , A l z i r a A p a r e c i d a de L i m a . A n t o n i o ' 
Carlos V a z , A u r e a Lúcia S i lva P i n t o , Bal tazar R i b e i r o , Beatr iz de 
Lourdes Moraes , B e n e d i t o Ferre ira M a r t i n s , C a r m e m Lúcia M i o t t o T o -
n a n , D i o n e Por to de S o u z a , D i r c e Lopes Cesar , E l i z a K e i k o O d a M o -
r o i , E l izabete H i t o m i I g u m a , G e n n y Cél ia R o m a n o de Moraes , G u i 
l h e r m i n o Lucas dos Santos, H a n a k o T o y o t a , Iracema C a m a c h o S i l v a , 
Izaura V a l e r i a n o de M o u r a , Jac imara A p a r e c i d a M e l l o R o s e n b a u n , 
João M a r i a de S o u z a , José A l v e s F i l h o , L e i l a R i b e i r o d a S i l v a , L u z i a 
Z u r d o R o m ã o , M a r a Lúcia A m a r a l , M a r i a A l m e i d a de S o u z a , M a r i a 
A n t o n i o M a r a i n o , M a r i a A p a r e c i d a M e n d e s , M a r i a d o C a r m o S i l v a , 
M a r i a Tereza M o r e i r a d e L i m a , M a r l e n e C o s t a A m o r i m , Nilça D e l c o r -
ço K r e t r e , N o é m i a M a r i a R o d r i g u e s D o n c e v , O s m a r R a n g e l , P e d r i n a 
Rodrigues Cos ta , R e g i n a Lúcia de H o l a n d a d a Fonseca, Rosa M a r i a 
G o d i n h o de C a r v a l h o , Sónia M a r i a C e r q u e i r a S o u z a , T e l m a de Jesus 
dos Santos, T e r e z i n h a de Jesus R o l i m , Valquír ia Pereira d a S i l v a . 

Os selecionados deverão comparecer à R u a A l v e s Gui m a rã es , 
429, d i a 28 de fevereiro de 1985, às 8 horas. ' 

v 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE SÃO PAULO 
Despachos d o S u p e r i n t e n d e n t e , de 15-2-85 
H o m o l o g a n d o : 
o processo sclerivo de ingresso para a função-at ividade de O p e r a 

dor de Máquinas (caldeiras), processo H C 4 . 4 6 0 / 8 4 - E ; 
o processo selet ivo d e ingresso para a função-at ividade de F a r m a 

cêutico, Processo H C - 6 . 2 8 5 / 8 4 - D ; 
o processo seletivo de ingresso para a função-at ividade de Técnico 

dc Instrumentação, Processo H C 5 3 / 8 5 - F . 
C o m u n i c a d o 
Processo Selet ivo especial d c Transposição para função-atividade 

de A u x i l i a r d c Análises Clínicas, d o H C F M U S P , regido pelas Instru
ções Especiais n . " 0 3 / 8 5 C P S . constantes d o Processo H C 
3 . 6 7 5 / 8 3 - X . 

Convocação para Provas 
Prova Escrita — D a t a : 11-3-85 — H o r a : 15 horas — Local : A n f i 

teatro do Inst i tuto d o Coração. 
Prova Prático-Oral — D a r a : 12 a 15-3-85 — Horário: Escala a ser 

distribuída pela banca e x a m i n a d o r a n a data da prova escrita. L o c a l : 
Instituto do Coração. 

SECRETARIAS DE ESTADO 


